
 

 

 

 
Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 10 fev. 2016.  
 

PORTARIA STJ/GDG N. 112 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 

 
Revoga a Portaria STJ n. 758 de 18 de 
agosto de 2015. 
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, com base no item 17.2, X, b, do Manual de Organização da Secretaria 
do Tribunal e na forma disciplinada pelo § 1º do art. 10 da Instrução Normativa STJ 
n. 4 de 7 de outubro de 2013, e considerando que os serviços de infraestrutura física 
para instalação da rede Infovia dispensam os artefatos exigidos no referido 
normativo porque tratam essencialmente de obras de engenharia conforme instrução 
contida no processo 20.607/2015, 

 
 
 
RESOLVE  revogar a Portaria STJ n. 758 de 18 de agosto de 2015. 
 
 

 

Miguel Augusto Fonseca  de Campos 
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http://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/94789

